
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
,..

CAMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
PODER LEGISLATIVO o 026/99

REQUERIMENTO N -------

Ao
Sr. ALDÉRICO A. MIOLA
DD. Presidente do Poder Legislativo
NESTA

Senhor Vereador

o Vereador abaixo, amparado no regimento interno e
na lei Orgânica do Município, requer após a análise e aprovação do Plenário,
seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito Municipal, para que o
mesmo detennine o setor competente da Municipalidade, o conserto do
calçamento da Rua Neri Reichmann próximo ao nO971, N/C.

JUSTIFICA TIV A

Se faz necessário o conserto desta artéria, devido a
CORSAN, ter realizados serviços na rede de água e com isto danificado o
calçamento.
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO
BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO
Av. Pedro Pinto de Souza, 1150 Apto. 01

REQUERIMENTO 026/99

Exmo. Sr. /P';:;;':;;;::----T-o-, '):;-:.:,'.-0... ._J:~~~,~_,,:
Ver. ALDÉRICO ALBINO MIOLA ~.O"."

DD. Presidente da Câmara de Vereadores I~""_º.~o~/99( 05/05/9,9 \ ê;-:'~:':.

Nesta A Associaçãode Mora~or::~~ãO criS::"

vem mui respeitosamente enviar o presente para apreciação , requer após ouvido

o Douto em plenário, que seja enviado expediente ao Setor Competente da

Municipalidade solicitando elaboração de um projeto para um futuro "CENTRO

EDUCACIONAL, ESPORTIVO e RECREATIVO SÃO CRSTÓVÃO", que poderá

ter como área para instalação, à que já está sendo utilizada pela comunidade

através de um campo de futebol, bem como um amplo espaço vazio, ocupada por

mais de 1O anos pela comunidade.

OBS: Não temos conhecimento de nenhum registro desta área em nome de
algum cidadão, no entanto, solicitamos encaminhamento legal para a questão.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação prende-se ao fato de que a construção

deste centro, só viria a beneficiar os diversos moradores que usufruem e adotam a

prática do Esporte.
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Defiro o presente e encaminho
para apreciação em plenário na
Sessão Plenária Ordinária do
dia 10.05.1999.

Ver. ALDÉRICO ~LA
Presidente da Câmara de

Vereadores

Sala das Sessões, 04 de M '0 de 1.999.
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